





			PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 089/98











			DISPENSA   DO      RECUO      FRONTAL   OS PRÉDIOS 				DESTINADOS  A   COMÉRCIO, COM FRENTE  PARA AS 				RUAS  CARMO   DO PARANAÍBA , ANTÔNIO CAETANO  				DE MENEZES,  JOSÉ LUIZ FERREIRA,  PADRE   JULIO 				MARIA DE LOMBAERD E ZULMIRA VIEIRA DE AUAÚJO











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:











	Art. 1º Ficam dispensados do recuo frontal os prédios destinados ao comércio construídos com frente para as ruas Carmo do Paranaíba,  Antônio Caetano de Menezes, José Luiz Ferreira, Padre Julio Maria de Lombaerd e Zulmira Vieira de Araújo.





	Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.








	Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de junho de 1998

















				JOSÉ PEREIRA BRANDÃO


				Presidente












































